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INDICAÇÃO NO
llID 1931r2019

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Secretaria de Estado de
Segurança, a intensificação da fiscalização sobre
a construção de novas casas e o parcelamento
das chácaras na Serrinha do Paranoá, Região
Administrativa do Lago Norte - RA XVIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a intensificação da
fiscalização sobre a construção de novas casas e o parcelamento das chácaras na
Serrinha do Paranoá, Região Administrativa do Lago Norte - RA XVIII.

JUSTlnCAÇÃO

A Serrinha do Paranoá é constituída por várias microbacias hidrográficas
que abastecem o Lago Paranoá. Essas microbacias estão localizadas na Sub-Bacia

Norte do Paranoá, Região Administrativa do Lago Norte e Área de Proteção Ambiental
(APA) do Planalto Central. Fazem parte da terrinha os núcleos rurais Boa Esperança,
Olhos D 'Agua, Urubu, Jerivá, Torto, Bananal, Palha, Taquari, Tamanduá e Capoeira
do Bálsamo.

Sua importância para o Distrito Federal é indiscutível, fazendo-se
necessárias imediatas providências no sentido de preservar e conservar seu
ecossistema, para consequente garantia da qualidade de vida dos cidadãos
Brasilienses.
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Portodo o exposto c
desta presente proposição.

)ntamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação

Sala das Sessões em de 2019
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Selar Protoçplo Legislativ
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

ll$] CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[l'""
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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